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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0394/2014
Considerando-se a existência do Projeto de Lei nº 286, de 2012, que tramita em sua fase final, com todos os pareceres favoráveis na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a instalação de banheiros, nas repartições bancarias no âmbito do Estado de São Paulo.
Considerando-se que se torna desnecessária a tramitação de uma Lei Municipal no momento em face de existência de uma futura Lei Maior Estadual.

Considerando que outros municípios já possuem esta legislação, porém suprida pela Lei Estadual a partir de sua aprovação.
Considerando que devemos reger pela agilidade e praticidade, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, para que através do setor competente da Municipalidade, envide esforços visando notificar previamente todas as instituições financeiras sobre a futura obrigatoriedade de instalação de banheiros nas repartições bancárias, no âmbito do Estado de São Paulo, com as instalações sanitárias compreenderão módulos separados por sexo, além de um especialmente adaptado para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e ficarão abertos durante todo o período de funcionamento do banco, cabendo ao banco organizar a utilização do sanitário pelos clientes, também possam zelar pela segurança, e ainda a proibição a cobrança de qualquer taxa para uso dos banheiros, sendo livre a todos os clientes. 
Que cópia seja encaminhada à ADG de Garça e as instituições bancárias de nosso município, para ciência e providências.
Sala das Sessões, 09 de junho de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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